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PESQUISA

Finitude da vida: compreensão conceitual da 
eutanásia, distanásia e ortotanásia
Carlos Wilson de Alencar Cano 1, Ana Letícia Cavenaghi da Silva 1, Andressa Freire Barboza 1, Bianca Ferreira Bazzo 1, Caroline Pereira Martins 1,  
Décio Iandoli Júnior 1, Leinyara da Silva Brito Benites 1, Lillian Batista Terceros 1, Ricardo dos Santos Gonçalves Nantes 1

1. Curso de Medicina, Universidade Anhanguera (Uniderp), Campo Grande/MS, Brasil.

Resumo
O objetivo deste trabalho foi avaliar o conhecimento de médicos de unidades de terapia intensiva de Campo 
Grande/MS acerca dos conceitos de eutanásia, distanásia e ortotanásia. A pesquisa, transversal e qualiquan-
titativa, envolveu 80 médicos que responderam a um questionário autoaplicável com perguntas fechadas e 
abertas, as quais visavam aferir o conhecimento do entrevistado sobre os três conceitos. A análise dos dados 
demonstrou que 32% dos entrevistados definiram inadequadamente eutanásia, 75% e 61,2% definiram com 
exatidão os conceitos de distanásia e de ortotanásia, respectivamente, e 46,2% tinham conhecimento ade-
quado dos três termos e práticas. Notamos que o tempo de formado foi inversamente proporcional ao conhe-
cimento dos conceitos.
Palavras-chave: Eutanásia. Morte. Doente terminal. Unidades de terapia intensiva. Atitude frente a morte.

Resumen
Finitud de la vida: comprensión conceptual de la eutanasia, distanasia y ortotanasia
El objetivo de este trabajo fue evaluar el conocimiento de médicos de unidades de cuidados intensivos en la 
ciudad de Campo Grande, capital del estado de Mato Grosso do Sul, Brasil, sobre los conceptos de eutanasia, 
distanasia y ortotanasia. El estudio, transversal y cualicuantitativo, contó con la participación de 80 médicos 
que respondieron a un cuestionario autoaplicable, con preguntas cerradas y abiertas que tenían como objetivo 
evaluar el conocimiento del entrevistado acerca de los tres conceptos. El análisis de los datos reveló que el 32% 
de los encuestados definió de manera inadecuada la eutanasia, y el 75% y el 61,2% definieron con precisión 
los conceptos de distanasia y ortotanasia, respectivamente, y el 46,2% tenía un conocimiento adecuado de 
los tres términos y prácticas. Observamos que el tiempo transcurrido desde la graduación fue inversamente 
proporcional al conocimiento de los conceptos.
Palabras clave: Eutanasia. Muerte. Enfermo terminal. Unidades de cuidados intensivos. Actitud frente a la muerte.

Abstract
End of life: conceptual understanding of euthanasia, dysthanasia and orthothanasia
This study evaluates the knowledge of intensive care physicians about the concepts of euthanasia, dysthanasia 
and orthothanasia in Campo Grande/MS, Brazil. The cross-sectional and qualitative research involved 80 doctors 
who responded to a self-administered questionnaire, with closed and open questions that aimed to assess the 
interviewee’s knowledge of the three concepts. Data analysis showed that 32% of respondents inadequately 
defined euthanasia, and 75% and 61.2% accurately defined dysthanasia and orthothanasia, respectively. In turn, 
46.2% had adequate knowledge of the three terms and practices. We noticed that the years of practice since 
graduation were inversely proportional to the knowledge of concepts.
Keywords: Euthanasia. Death. Terminally ill. Intensive care units. Attitude to death.
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A humanização da medicina envolve prática 
integral, que considera o paciente e os aspectos 
biopsicossociais e espirituais abrangidos pelo 
binômio saúde-doença. No que se refere à fini-
tude da vida, a medicina humanizada denota, 
além do respeito à pessoa, maior interação entre 
equipe e paciente, com melhores resultados na 
escolha de condutas e tratamentos, de modo a 
promover o bem-estar 1.

O desenvolvimento tecnológico tem possibili-
tado intervenções que, ao adiar a morte, provocam 
debates e questionamentos éticos sobre condutas 
que submetem o paciente a sofrimentos desneces-
sários e indesejáveis 1. Diante da terminalidade, prin-
cipalmente em unidades de terapia intensiva (UTI), 
há três caminhos possíveis: eutanásia, distanásia 
e ortotanásia. A escolha por um deles passa pela 
humanização da medicina, vez que a decisão deve 
considerar fatores psicossociais que, no momento 
de proximidade da morte, são tão ou mais impor-
tantes do que aspectos biológicos.

Distanásia é a tentativa de manter a vida a 
qualquer custo, com atos médicos desproporcio-
nais que tornam a morte mais difícil, infligindo mais 
sofrimento ao paciente e seus familiares 2, sem pers-
pectiva real de recuperar a vida e o bem-estar. A 
eutanásia, por outro lado, é a abreviação intencio-
nal da vida a fim de aliviar ou evitar o sofrimento do 
enfermo cuja morte é iminente. Por fim, ortotanásia 
é a morte em seu processo natural e inevitável, res-
peitando o direito da pessoa de morrer com digni-
dade, amparada por cuidados paliativos.

A fim de salvaguardar o direito inviolável à 
vida e sua inalienabilidade, o Conselho Federal de 
Medicina (CFM) elaborou a Resolução 1.805/2006 3, 
que assegura a dignidade do doente terminal, per-
mitindo a suspensão de tratamentos desde que 
garantidos os devidos cuidados para alívio do sofri-
mento. Posteriormente, por meio da Resolução 
CFM 1.931/2009 4, que aprova o Código de Ética 
Médica (CEM), o Conselho reforçou a obrigação do 
médico de oferecer cuidados paliativos. Embora a 
primeira dessas resoluções descreva e permita a 
prática da ortotanásia, não menciona o termo em 
si, assim como o CEM. Além disso, a falta de lei 
que regule a prática propicia divergências entre as 
esferas médica e legal, gerando incerteza entre os 
profissionais.

Percebe-se ainda carência de informação 
sobre essas práticas entre profissionais de saúde 5, 
acarretando não apenas infrações deontológicas e 
jurídicas 6, mas também desrespeito à dignidade do 
paciente. Com base nessa realidade e considerando a 

relação constante com a morte no trabalho em UTI, o 
propósito desta pesquisa é verificar o conhecimento 
de intensivistas sobre distanásia, eutanásia e ortota-
násia, uma vez que compreender esses conceitos é 
fundamental para humanizar o atendimento e abran-
dar a dor e o sofrimento do enfermo 3. 

Materiais e método

Trata-se de pesquisa primária de campo, 
observacional e transversal, com abordagem qua-
liquantitativa, realizada com médicos intensivistas 
de três instituições: Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul, Santa Casa de Campo Grande e 
Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian. 
A pesquisa ocorreu entre julho de 2015 e novem-
bro de 2016, com coleta de dados entre maio e 
agosto de 2016.

Foram incluídos na pesquisa médicos que cum-
priam plantão exclusivamente na UTI e que assina-
ram o termo de consentimento livre e esclarecido 
(TCLE), excluindo-se aqueles que realizavam apenas 
procedimentos esporádicos no ambiente, que não 
desejaram participar ou não concordaram com o 
teor do TCLE. Ao todo, a amostra contou com 80 pro-
fissionais, considerando, por conveniência, nível de 
confiança de 95% e erro amostral de 5% para evitar 
vieses de seleção na pesquisa 7.

Os dados foram coletados por meio de ques-
tionário autoaplicável, elaborado com base em 
instrumento apresentado no estudo “Impacto da 
Resolução CFM 1.805/06 sobre os médicos que 
lidam com a morte” 8. Foram avaliados o tipo de 
conduta já adotada pelos profissionais diante da 
terminalidade da vida, coerência em relação à con-
ceituação dos termos e percepção dos entrevistados 
quanto ao desfecho da conduta adotada, se favo-
rável ou desfavorável ao paciente ou à família. As 
respostas, tanto objetivas como descritivas, foram 
divididas em quatro eixos.

O primeiro eixo colheu dados sociodemo-
gráficos: idade, gênero e tempo de formação na 
área médica. Nos demais eixos foram abordadas 
questões relacionadas a eutanásia, distanásia e 
ortotanásia, respectivamente. Perguntou-se aos 
profissionais se já haviam praticado alguma dessas 
condutas, solicitando-se que as definissem para 
que os pesquisadores posteriormente analisassem 
a compatibilidade das explicações com a definição 
científica dos conceitos.

Considerou-se que a resposta sobre o termo 
“eutanásia” deveria conter ao menos duas das 
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seguintes ideias: “prática para abreviar a vida do 
paciente” ou “provocar a morte do paciente”, “alívio 
do sofrimento” e “morte sem dor”. Foram considera-
das inadequadas as respostas que continham apenas 
uma ou nenhuma dessas noções.

Para “distanásia”, a resposta deveria conter 
no mínimo uma das seguintes ideias: “obstina-
ção terapêutica”, “prolongamento do processo de 
morrer”, “manutenção de tratamentos ineficazes 
que prologam de forma dolorosa a vida biológica 
do paciente, sem qualidade de vida ou dignidade” 
e “doentes sem prognóstico”. Foram considera-
das inadequadas as respostas que não continham 
nenhum dos termos.

Por fim, para “ortotanásia”, a resposta 
devia conter uma das noções: “morte correta” 
ou “morte no tempo certo”, “não interferência 
da ciência”, “morte natural sem interferência”, 
“cuidados paliativos que proporcionem conforto 
ao paciente” e “não utilização de métodos des-
proporcionais de prolongamento da vida”. Foram 
consideradas inadequadas as respostas que não 
continham nenhum dos termos.

A análise estatística foi feita de forma des-
critiva, com o software Excel 2016, versão 1701 
(Compilação 7766.2060). Utilizou-se o teste qui-qua-
drado para estabelecer o nível de significância (5%), 
e o intervalo de  confiança foi de 95%.

Resultados

O perfil sociodemográfico da amostra é apre-
sentado na Tabela 1. Dos 80 participantes, 76 res-
ponderam à pergunta sobre o termo “eutanásia”, 
dentre os quais 49 (61,3%) apresentaram conhe-
cimento considerado adequado e 2 (2,5%), apesar 
de terem declarado conhecimento, não respon-
deram quanto à autopercepção em relação ao 
termo (Figura 1). Sobre “distanásia”, 71 responde-
ram, 60 (75%) deles demonstrando conhecimento 
adequado (Figura 1). Quanto à “ortotanásia”, 63 
responderam, 49 (61,3%) dos quais com conheci-
mento adequado (Figura 1). Dos 80 entrevistados, 
apenas 37 (46,3%) demonstraram conhecimento 
adequado das três práticas.

Oito médicos (10%) afirmaram já ter prati-
cado eutanásia, 70 (87,5%) negaram e 2 (2,5%) não 
responderam. Dentre os que a praticaram, 6 (75%) 
consideraram a decisão benéfica ao paciente ou à 
família, 1 (12,5%) achou que não houve impacto e 1 
(12,5%) não indicou sua percepção. Nenhum deles 
considerou a ação prejudicial.

Tabela 1. Caracterização da amostra dos médicos
Variável n %

Idade 
Menos de 30 anos 19 23,8
De 30 a 40 anos 34 42,5
Mais de 40 anos 27 33,7
Gênero
Feminino 46 57,5
Masculino 33 41,3
Não informou 1 1,2
Tempo de formação médica
Menos de 4 anos 16 20,0
De 4 a 5 anos 5 6,3
De 6 a 10 anos 21 26,3
11 anos ou mais 37 46,2
Não informou 1 1,2
Religião
Católico 46 57,5
Protestante 9 11,3
Espírita 13 16,2
Declarou não seguir nenhuma religião 7 8,7
Outra religião 4 5,0
Não respondeu 1 1,2

Figura 1. Conhecimento avaliado segundo critérios 
preestabelecidos

49

25

2

60

8
3

49

11

3
DistanásiaEutanásia Ortotanásia

Não respondeu
Conhecimento adequado
Conhecimento inadequado

Quarenta e cinco entrevistados (56,3%) afir-
maram já ter praticado distanásia, 32 (40%) nega-
ram e 3 (3,7%) não responderam. Dentre os que a 
praticaram, 10 (22,2%) a julgaram benéfica para o 
paciente ou a família; 31 (68,9%), prejudicial; e 3 
(6,7%) declararam não ter observado impacto. Um 
dos participantes (2,2%) não respondeu à pergunta 
sobre percepção da conduta adotada.
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Cinquenta e cinco participantes (68,8%) afir-
maram já ter praticado ortotanásia, 18 (22,5%) 
negaram e 7 (8,7%) não responderam. Dentre os 
que a praticaram, 49 (89,1%) a consideraram bené-
fica, 2 (3,6%), prejudicial, e 3 (5,5%) declararam 
não ter observado impacto. Um dos entrevistados 
(1,8%) não respondeu à pergunta sobre percepção 
da conduta adotada.

Dos entrevistados que praticaram eutaná-
sia (8 médicos), distanásia (45) e ortotanásia (55), 

respectivamente, 2 (25%), 3 (6,7%) e 11 (20%) não 
definiram adequadamente a prática que declararam 
ter adotado (Figura 2). Os dados tiveram significân-
cia estatística (p=0,04).

Quanto à correlação com tempo de formado, 
definiram corretamente os conceitos 10 (62,5%) dos 
16 médicos formados há menos de 4 anos; 3 (60%) 
dos 5 formados há 4 a 5 anos; 10 (47,6%) dos 21 for-
mados há 5 a 10 anos; e 10 (27%) dos 37 formados 
há mais de 11 anos (p=0,03).

Figura 2. Correlação entre prática e conhecimento adequado dos conceitos

Não respondeuDefinição corretaDefinição incorreta

Distanásia

Eutanásia

Ortotanásia
11

42
2

1

5
2

1
41

3

Discussão

Profissionais de UTI convivem com a terminali-
dade da vida diariamente, e estudos realizados neste 
cenário podem revelar um panorama geral sobre o 
assunto. No caso deste trabalho, pôde-se observar 
que participantes formados há mais tempo tiveram 
mais dificuldades para definir os conceitos de dista-
násia, eutanásia e ortotanásia, em resultado seme-
lhante ao de outras pesquisas 8,9. Esse fato pode ser 
explicado por lacunas na formação acadêmica dos 
médicos mais experientes, visto que esses temas só 
ganharam destaque nos últimos anos. 

Por outro lado, o melhor desempenho dos par-
ticipantes mais jovens demonstra certo avanço na 
formação, embora ainda faltem cursos de capacita-
ção e atualização para que os profissionais conhe-
çam as novas práticas relacionadas à terminalidade 
da vida. As lacunas sentidas pelo médico ao deparar 
com conflitos éticos do cotidiano 8 devem-se ao foco 
exclusivo da educação em aspectos biomédicos e 
técnicos, sem uma perspectiva humanística.

Em pesquisa realizada nos hospitais da 
Faculdade de Medicina de Marília 8, a maioria dos 
médicos afirmou ter conhecimento adequado sobre 
eutanásia e distanásia, tal como ocorreu em estudo 
com enfermeiros da UTI de um grande hospital de 
São Paulo 10. Quanto à ortotanásia, no estudo de 
Vasconcelos, Imamura e Villar 8 quase todos os par-
ticipantes afirmaram conhecer o conceito. Nesta 
investigação, todavia, o número de profissionais 
com conhecimento adequado foi menor do que 
nessas duas pesquisas.

Ao revisar a bibliografia, nota-se que são raros 
os estudos que aferem o conhecimento declarado por 
meio de checagem crítica. Esse cuidado metodológico 
é importante, já que, como demonstra esta pesquisa, 
pode haver divergência entre a percepção do profis-
sional e a realidade. A discrepância fica clara especial-
mente no conceito de eutanásia, que 76 intensivistas 
afirmaram conhecer, embora mais da metade das 
definições tenha sido equivocada. A definição clara 
de conceitos é fundamental à boa prática médica, 
uma vez que a percepção errônea sobre o que é 
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determinada conduta pode interferir em sua aplica-
ção, prejudicando o paciente. Superestimar os pró-
prios conhecimentos acaba, também, por desestimu-
lar a busca de novas informações e aperfeiçoamento 5.

O desconhecimento de termos da tanatologia 
demonstra que ainda há muitos médicos que viven-
ciam a terminalidade da vida diariamente sem infor-
mações fundamentais para tomar decisões que evitem 
distorções e falhas na comunicação. O resultado é des-
conforto e sofrimento não só para pacientes e familia-
res, mas também para os próprios profissionais.

No que diz respeito à prevalência das práti-
cas entre os entrevistados, a ortotanásia foi a mais 
frequente, seguida pela distanásia, corroborando 
o estudo de Vasconcelos, Imamura e Villar 8. Com 
relação à ortotanásia, sua maior frequência era 
esperada, visto que se trata de procedimento con-
siderado adequado pela classe médica e pelo CFM, 
ainda que sua distinção em relação à eutanásia e à 
distanásia em alguns casos seja imprecisa.

Quanto à distanásia, infere-se que sua ocor-
rência se deve a problemas de comunicação entre 
médico e paciente/família, vez que a falta de esclare-
cimento quanto a prognósticos pode gerar esperança 
infundada de melhora 6. Essa expectativa pode trazer 
mais dor e sofrimento, com métodos terapêuticos 
inúteis e uso inapropriado dos escassos recursos do 
sistema de saúde. Por fim, preocupa o fato de oito 
médicos declararem já ter realizado eutanásia, prática 
caracterizada como crime pela legislação brasileira 6.

A resposta dos médicos quanto a ter ou não rea-
lizado um dos três procedimentos deve ser analisada 
criticamente, uma vez que, como demonstrado, um 
número expressivo de profissionais mostrou desco-
nhecer os conceitos. É possível, portanto, que muitos 
adotem condutas sem o devido esclarecimento, equi-
vocando-se ao pensar que estão agindo de forma ética. 
Pode acontecer, por exemplo, de um médico acreditar 
ter adotado a ortotanásia, quando, por não saber ao 
certo os limites do conceito, tenha praticado eutanásia.

Sobre o impacto das condutas adotadas, os 
dados demonstram que, segundo a percepção dos 
médicos, a distanásia tende a gerar desfechos nega-
tivos, enquanto a ortotanásia beneficia pacientes e 

familiares (p=0,04). O resultado era esperado, pois, 
como demonstra a literatura 5, a ortotanásia é a prá-
tica mais adequada para uma assistência humana, 
que respeite a dignidade do paciente, oferecendo-
-lhe as melhores condições. 

Por fim, destaca-se que tão importante quanto 
a compreensão de termos e conceitos é a boa rela-
ção com o paciente e sua família. Mantê-los infor-
mados é fundamental, pois o esclarecimento traz 
conforto e confiança, minimizando o sofrimento 
inerente à morte.

Considerações finais

Menos da metade dos participantes da pes-
quisa demonstrou conhecer de modo satisfatório 
os conceitos de distanásia, ortotanásia e eutanásia 
– esta última, a mais frequentemente definida de 
forma equivocada. O quadro é preocupante, visto 
que os conhecimentos sobre uma conduta deter-
minam sua execução na prática. Para reverter essa 
situação, é necessário investir no treinamento dos 
profissionais que lidam cotidianamente com a ter-
minalidade da vida. Outro problema detectado foi 
o grande número de intensivistas que admitem ter 
praticado distanásia – mais da metade dos entre-
vistados. Dentre estes, a maioria considerou a prá-
tica desfavorável, por prolongar o sofrimento do 
paciente e de sua família sem trazer benefícios, acar-
retando ainda prejuízos materiais.

Um resultado significativo foi a relação entre 
experiência do profissional e conhecimento dos con-
ceitos. Os médicos formados há mais tempo demons-
traram-se menos aptos a definir o que é eutanásia, 
distanásia e ortotanásia, enquanto os que concluí-
ram a graduação mais recentemente tiveram melhor 
desempenho. O dado, embora evidencie os avanços 
da formação nos últimos anos, indica que ainda é 
preciso ampliar a abordagem da tanatologia na grade 
curricular de cursos de medicina, incluindo discussões 
sobre biodireito e bioética. Da mesma forma, para 
atualizar os profissionais já formados, é necessário 
desenvolver programas de formação continuada.
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Anexo

Questionário

Identificação
Idade: ( ) menos de 30 anos ( ) de 30 a 40 anos ( ) mais de 40 anos
Sexo: ( ) masculino ( ) feminino
Tempo de formação médica: ( ) menos de 4 anos ( ) de 4 a 5 anos ( ) de 6 a 10 anos ( ) 11 anos ou mais

Tema: Eutanásia
1. Você tem conhecimento sobre eutanásia?
( ) Sim
( ) Não

2. Descreva o seu conhecimento acerca da definição de eutanásia.
___________________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________

3. Você já praticou eutanásia?
( ) Sim
( ) Não
Se sim, vá para a próxima questão. Se não, vá para questão 5.

4. Você identificou algum impacto dessa prática no paciente ou na família?
( ) Sim, foi favorável
( ) Sim, foi desfavorável
( ) Não

Tema: Distanásia
5. Você tem conhecimento sobre distanásia?
( ) Sim
( ) Não

6. Descreva o seu conhecimento acerca da definição de distanásia.
___________________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________

7. Você já praticou distanásia?
( ) Sim
( ) Não
Se sim, vá para a próxima questão. Se não, vá para questão 9.

8. Você identificou algum impacto dessa prática no paciente ou na família?
( ) Sim, foi favorável
( ) Sim, foi desfavorável
( ) Não
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Tema: Ortotanásia
9. Você tem conhecimento sobre ortotanásia?
( ) Sim
( ) Não

10. Descreva o seu conhecimento acerca da definição de ortotanásia.
___________________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________

11. Você já praticou ortotanásia?
( ) Sim
( ) Não
Se sim, vá para a próxima questão. Se não, você terminou o questionário!

12. Você identificou algum impacto dessa prática no paciente ou na família?
( ) Sim, foi favorável
( ) Sim, foi desfavorável
( ) Não

Pe
sq

ui
sa


